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> PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

OF. GP.L. n° 334/2023

Processo SEI n° 36.723/23

Câmara Mmlcipa.l.d.e.J"^3!

ill
'?r'o'toc^"Ger^7U2f202^
Data;

LÊS-

Jundiaí, 24 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

c3]

Pennitimo-nos encaminhar à esclarecida

apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade a

celebração de contrato de ïïnanciamento entre o Município de Jundiaí e a Agência de

Fomento DESENVOLVE SP, no âmbito da Linha Municípios Sustentáveis (LMS).

visando à "Implantação do Centro Operações Inteligentes - IOC (Inteligence Operation

Center); Climatização Híbrida, Implantação de Sistema de Segurança; Execução de

Infraestrutura de Rede de Tecnologia de Informação e Comunicação" ^G\a Unidade de

Gestão de Segurança Municipal.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideraçãc

Al ;nciosamente,

LI^^ÍEK
Prefeito

CHADO

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" -Fone(11)4589-8400



íSâ
K

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Processo SEI n° 36.723/2023

1ttsO^L

,^~>,

PUBuGA^as? ^~~^53'
l&íZiJ^ -Q,

Apresentado.
tncamtnhe-se às cotnlssô^ Indicada»:,

Jkmi<»eBt<L -Y\
^7ïr/5i3\

APROVADO

-^ ^Antonio Carlos Albino
Presidente

'05 i~l2l 2^

PROJETO DE LEIN. ^2^

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar com a

DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

operações de crédito até o valor de R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais),

destinadas a "Implantação do Centro Operações Inteligentes - IOC (Inteligence Operation

Center); Climatização Híbrida, Implantação de Sistema de Segurança; Execução de

Infraestmtura de Rede de Tecnologia de Infonnação e Comunicação", observada a legislação

vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de

2000.

Art. 2° Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das

operações de crédito de que trata esta Lei, por todo o tempo de vigência dos contratos de

financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a fomaa de Reserva de Meio de

Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de

Participação dos Municípios - FPM (art. 159, inciso I, alínea "b" da CF), cumulativamente

ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do

principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem

a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "NovaJundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Art. 3° O Chefe do Poder Executivo está autorizado a constituir a Desenvolve

SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com poderes

irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de

transferências mencionadas no caput do art. 2° desta Lei os recursos vinculados, podendo

utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se

refere o art. 1° desta Lei.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de

inadimpl emento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4° Fica o Município autorizado a:

I - participar e assinar contratos, convénios, aditivos e tennos que

possibilitem a execução da presente Lei;

II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas nomias da Desenvolve SP -

Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à

época da assinatura dos contratos de financiamento; e

Ill - aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes da execução dos contratos.

Art. 5° Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de

financiamento a que se refere esta Lei.

Art. 6° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito

ora autorizadas.

Art. 7° O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal cópia do

contrato de financiamento e outros ajustes, de que trata esta Lei, no prazo de até 20 (vinte)

dias contados de sua assinatura.

Art. 8° Esta Lei entra çA vigor ^a data de sua publicação.

ttôÀ.

/

LUIX F WO MACHADO

refeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400



s B
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

J U^T IFICATIVA
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Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, propositura

que visa obter a devida autorização legislativa para celebração de contrato de financiamento
entre o Município de Jundiaí e a Agência de Fomento DESENVOLVE SP, no âmbito da

Linha Municípios Sustentáveis (LMS), através da prospecção 566217-6 visando

à "Implantação do Centro Operações Inteligentes - IOC (Inteligence Operation Center);

Climatização Híbrida, Implantação de Sistema de Segurança; Execução de Infraestrutura

de Rede de Tecnologia de Informação e Comunicação" pela. Unidade de Gestão de

Segurança Municipal.

Ao longo do último ano, Jundiaí, assim como todos os demais entes

subnacionais brasileiros, sentiu os efeitos dos baixos índices da atividade económica

nacional que, invariavelmente, refletiram na redução da sua capacidade de investimentos em

face da frustação de arrecadação que se fundou, levando, portanto, à uma maior limitação em

se fazer os investimentos com os recursos próprios.

Nesta nova condição instalada, com esforços inabaláveis de

austeridade e responsabilidade fiscal, os recursos disponíveis concentram-se na manutenção

dos serviços públicos essenciais à população, para que não haja nenhum tipo de interrupção.

Desta forma, e para que Jundiaí mantenha os níveis de qualidade de

desenvolvimento da cidade, faz-se necessária a busca por recursos de fontes de
financiamento externas, de terceiros, penïiitindo assim uma sequência exitosa ao plano
municipal de investimentos. Confomie o Processo Administrativo SEI PMJ.003 6723/2023, o
valor de financiamento comportará o montai-ite de até R$ 46.000.000,00 (Quarenta e seis
milhões de reais).

Nesse sentido, cumpre-nos infoniiar que o Município de Jundiaí se

habilitou no Programa em debate, visando à obtenção de recursos oriundos de referida
operação de crédito, considerando a escassez de recursos para investimento e a relação custo

oportunidade do financiamento.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Importante infonnar que o constante desenvolvimento do Município

requer a ampliação da qualidade da segurança pública, bem como dos serviços de urgência e
emergência. O financiamento pretende viabilizar a implantação do Centro Operações

Inteligentes - IOC (Inteligence Operation Center), da climatização híbrida, do Sistema de

Segurança do espaço e a execução de Infraestrutura de Rede de Tecnologia de Infonnação e

Comunicação no município. O equipamento irá integrar as forças de segurança e de urgência

e emergência em um espaço com modernos equipamentos de inteligência, garantindo mais

agilidade e efetividade no atendimento prestado a população.

Cabe, por fim, observar que a medida possui adequação orçamentaria

e financeira, confonne demonstrativo anexo, elaborado pela Unidade de Gestão de Governo

e Finanças, considerando ainda que, mesmo com a operação de crédito cuja autorização ora

se pleiteia, a capacidade de endividamento do Município se manterá aquém do limite

previsto na Resolução Senatorial n° 40, de 2001.

Restando, pois, justificadas as razões de interesse público contidas na

propositura, pennanecemos convictos de^ae^os Nobres Vereadores não faltarão com o seu

valioso apoio visando a aprovação da presente Ipropositura.

•3-\tis

LUIZ ÏANl MA HA

3refeirefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1196951 e o código CRC
C845CE13.
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Anexo H - Estimativa de Impacto
Orçamentarto N9 SEI 1166469/2023

ANEXO li
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^1fís^;
R

r

I iRS

•

BS

J!AS

FiEV

USAR

fSK

IIUN

jia

 0

SET

owr

DEZ

60.375,00

60.375.00

120.750.00

120.750,00

181.125.00

181.125.00

241.SOO.OO

301.875,00

362.250.00

422.625.00

483.000,00

543.375.00

1.029.675,93

1.024.085,65

1.018.495,37

1.012.905.09

1.007.314,81

1.001.724.54

996.134.26

990.543.98

984.953,70

979.363,43

973.773.15

TOTM01 2.535.750.00 11.562.344.31

TOTAL 02 2.535.750.00 11.562.344.91

Gestw Orçamentárlo DiretcH- do Departanftento Gesíoir da Unidade

Atinvn !S .. ire.-Hmo+.wa ,-!o lmnc>/->(n nrcomantórin llftR/SRQ cn o?,fi 1 nn'sRTo'rono's 1
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Documento assinado eletronicamente por Tais Cristina de Oliveira, Diretora do Departamento
Planejamento, Gestão e Finanças, em 06/11/2023, às 14:32, confomie art. 1°, § 7°, da Lei Municijj
8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

T<&*^"1
e

a I Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e
B fB l Finanças, em 06/11/2023, às 15:30, coníbrme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso

11 do Decreto Municipal 26.136/2015.

+
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br infonnando o
código verificador 1166469 e o código CRC D7AD79B3.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8787-jundiai.sp.gov.br
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Aiiexo III Ntí SEI 1166471/2023 Em 31/10/2023

DECLARAÇÃO

,^~\

Declaraiïios para os fíns dos arts. 16 e 17 daLei Complementar n0
11/00 - LRF, que o pagamento dos encargos resultantes da Operação de

Crédito junto à Agência de Fomento DESENVOLVE SR, prevista na Ação
155 : GESTÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA, tem previsão de para
o presente exercício e para os dois subsequentes, estando compatíveis com a
Lei Orçameiitária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçameittárias e custeadas com recursos das dotações orçameirtárias:

08,28.843.000.0155.3.2.90.21.00

08.28.843.000.0155.3.2.90.22.00

08.28.843.000.0155.4.6.90.71.00

Declaramos ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual
não sofrerão alterações com a presente proposta.

I»
ir»

DocuRieato assiaadô eletroaicameiite por José ÀBtoi»iu Parimeschi, Gestor dá üitidade die Governo e
Ftaaaças» em 06/11/2023, às 15:30, eotilbrme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9», inciso
I do Decreto MimicipaÏ 26. 136/2015.

A auteaticiáade do documento pode ser conferida no site https:/yportaisei.juBdiai.sp.gov.br mfonBmáo o
coligo verificador 1166471 e o código CRC CB27FC64.

Avenida da Uberdade SAI - Paço Muníeipal - Bauro Jd, Botâaico - íundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 114589 8787 -junaiai.sp.gov.br

&Í-^Í «i •fíí!i»A"3't, «iXSS Dia l A. a:«?'Ïi'S»ftn< /



FINANCIAMENTO DESENVOLVE SP - LINHA MUNICÍPIOS SUSTENTÁVEIS (LMS)
VALOR DO FINANCIAMENTO PRETENDIDO: R$46.000.000,00
PRAZO TOTAL: 120 MESES
PRAZO DE CARÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE AMORTIZAÇÃO: 108 MESES
JUROS: SELIC + 3,00%
TIPO DE AMORTIZAÇÃO: SAC - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE

ÍSELICATUAL
!TAXA (complementar
I TOTAL

12,75% a.a
3,00% a.a

15,75% a.a

1,3125% a.m

•— •~-~t*"^"^i321j

PLANILHA ESTIMATIVA

MÊS/ANO
NUMERO DA
PARCELA SALDO INICIAL LIBERAÇÃO PRESTAÇÃO PRINCIPAL JUROS SALDO FINAL

r~^

jan/24 O
fev/24 carência

mar/24 carência
abr/24 carência
mai/24 carência

jun/24 carência
jul/24 carência

ago/24 carência
seü24 carência
out/24 carência
nov/24 carência
dez/24 carência
jan/25 carência
fev/25
mar/25
abr/25
mai/25
jun/25
jul/25

ago/25
set/25
out/25
nov/25
dez/25
jan/26
fev/26
mar/26

abr/26
mai/26
Jun/26
jul/26

ago/26
set/26
out/26
nov/26
dez/26
jan/27
fev/27
mar/27
abr/27
mai/27
jun/27
jul/27

ago/27
set/27
out/27
nov/27
dez/27
jan/28
fev/28
mar/28
abr/28
mai/28
jun/28
jul/28

ago/28
set/28
out/28
nov/28
dez/28
jan/29
fev/29
mar/29
abr/29
mai/29
jun/29
jul/29

o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o

o
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54

0,00
4.600.000,00
4.600.000,00
9.200.000,00
9.200.000,00

13.800.000,00
13.800.000,00
18.400.000,00
23.000.000,00
27.600.000,00
32.200.000,00
36.800.000,00
41.400.000,00
46.000.000,00
45.574.074,07
45.148.148,15
44.722.222,22
44.296.296,30
43.870.370,37
43.444.444,44
43.018.518,52
42.592.592,59
42.166.666,67
41.740.740,74
41.314.814,81
40.888.888,89
40.462.962,96
40.037.037,04
39.611.111,11
39.185.185,19
38.759.259,26
38.333.333,33
37.907.407,41
37.481.481,48
37.055.555,56
36.629.629,63
36.203.703,70
35.777.777,7S
35.351.851,85
34.925.925,93
34.500.000,00
34.074.074,07
33.648.148,15
33.222.222,22
32.796.296,30
32.370.370,37
31.944.444,44
31.518.518,52
31.092.592,59
30.666.666,67
30.240.740,74
29.814.814,81
29.388.888,89
28.962.962,96
28.537.037,04
28.111.111,11
27.685.185,19
27.259.259,26
26.833.333,33
26.407.407,41
25.981.481,48
25.555.555,56
25.129.629,63
24.703.703,70
24.277.777,78
23.851.851,85
23.425.925,93

4.600.000,00
o

4.600.000,00
o

4.600.000,00
o

4.600.000,00
4.600.000,00
4.600.000,00
4.600.000,00
4.600.000,00
4.600.000,00
4.600.000,00

o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o

o
60.375,00
60.375,00

120.750,00
120.750,00
181.125,00
181.125,00
241.500,00
301.875,00
362.250,00
422.625,00
483.000,00
543.375,00

1.029.675,93
1.024.085,65
1.018.495,37
1.012.905,09
1.007.314,81
1.001.724,54

996.134,26
990.543,98
984.953,70
979.363,43
973.773,15
968.182,87
962.592,59
957.002,31
951.412,04
945.821,76
940.231,48
934.641,20
929.050,93
923.460,65
917.870,37
912.280,09
906.689,81
901.099,54
895.509,26
889.918,98
884.328,70
878.738,43
873.148,15
867.557,87
861.967,59
856.377,31
850.787,04
845.196,76
839.606,48
834.016,20
828.425,93
822.835,65
817.245,37
811.655,09
806.064,81
800.474,54
794.884,26
789.293,98
783.703,70
778.113,43
772.523,15
766.932,87
761.342,59
755.752,31
750.162,04
744.571,76
738.981,48
733.391,20

o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o

425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93

o
60.375,00
60.375,00

120.750,00
120.750,00
181.125,00
181.125,00
241.500,00
301.875,00
362.250,00
422.625,00
483.000,00
543.375,00
603.750,00
598.159,72
592.569,44
586.979,17
581.388,89
575.798,61
570.208,33
564.618,06
559.027,78
553.437,50
547.847,22
542.256,94
536.666,67
531.076,39
525.486,11
519.895,83
514.305,56
508.715,28
503.125,00
497.534,72
491.944,44
486.354,17
480.763,89
475.173,61
469.583,33
463.993,06
458.402,78
452.812,50
447.222,22
441.631,94
436.041,67
430.451,39
424.861,11
419.270,83
413.680,56
408.090,28
402.500,00
396.909,72
391.319,44
385.729,17
380.138,89
374.548,61
368.958,33
363.368,06
357.777,78
352.187,50
346.597,22
341.006,94
335.416,67
329.826,39
324.236,11
318.645,83
313.055,56
307.465,28

4.600.000,00
4.600.000,00
9.200.000,00
9.200.000,00

13.800.000,00
13.800000,00
18.400.000,00
23.000.000,00
27.600.000,00
32.200.000,00
36.800.000,00
41.400.000,00
46.000.000,00
45.574.074,07
45.148.148,15
44.722.222,22
44.296.296,30
43.870.370,37
43.444.444,44
43.018.518,52
42.592.592,59
42.166.666,67
41.740.740,74
41.314.814,81
40.888.888,89
40.462.962,96
40.037.037,04
39.611.111,11
39.185.185,19
38.759.259,26
38.333.333,33
37.907.407,41
37.481.481,48
37.055.555,56
36.629.629,63
36.203.703,70
35.777.777,78
35.351.851,85
34.925.925,93
34.500.000,00
34.074.074,07
33.648.148,15
33.222.222,22
32.796.296,30
32.370.370,37
31.944.444,44
31.518.518,52
31.092.592,59
30.666.666,67
30.240.740,74
29.814.814,81
29.388.888,89
28.962.962,96
28.537.037,04
28.111.111,11
27.685.185,19
27.259.259,26
26.833.333,33
26.407.407,41
25.981.481,48
25.555.555,56
25.129.629,63
24.703.703,70
24.277.777,78
23.851.851,85
23.425.925,93
23.000.000,00



/'^N

ago/29
set/29
out/29
nov/29
dez/29

jan/30
fev/30
mar/30
abr/30
mai/30

jun/30
jul/30

ago/30
set/30
out/30
nov/30
dez/30
jan/31
fev/31
mar/31

abr/31
mai/31
jun/31
jul/31

ago/31
set/31
ouü31
nov/31

dez/31
jan/32
fev/32
mar/32

abr/32
mai/32

jun/32
jul/32

ago/32
set/32
out/32
nov/32
dez/32
jan/33
fev/33
mar/33

abr/33
mai/33
jun/33
jul/33

ago/33
set/33
out/33
nov/33
dez/33
j'an/34

o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o

55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107
108

[TOTAL

23.000.000,00
22.574.074,07
22.148.148,15
21.722.222,22
21.296.296,30
20.870.370,37
20.444.444,44
20.018.518,52
19.592.592,59
19.166.666,67
18.740.740,74
18.314.814,81
17.888.888,89
17.462.962,96
17.037.037,04
16.611.111,11
16.185.185,19
15.759.259,26
15.333.333,33
14.907.407,41
14.481.481,48
14.055.555,56
13.629.629,63
13.203.703,70
12.777.777,78
12.351.851,85
11.925.925,93
11.500.000,00
11.074.074,07
10.648.148,15
10.222.222,22
9.796.296,30
9.370.370,37
8.944.444,44
8.518.518,52
8.092.592,59
7.666.666,67
7.240.740,74
6.814.814,81
6.388.888,89
5.962.962,96
5.537.037,04
5.111.111,11
4.685.185,19
4.259.259,26
3.833.333,33
3.407.407,41
2.981.481,48
2.555.555,56
2.129.629,63
1.703.703,70
1.277.777,78

851.851,85
425.925,93

o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o

727.800,93
722.210,65
716.620,37
711.030,09
705.439,81
699.849,54
694.259,26
688.668,98
683.078,70
677.488,43
671.898,15
666.307,87
660.717,59
655.127,31
649.537,04
643.946,76
638.356,48
632.766,20
627.175,93
621.585,65
615.995,37
610.405,09
604.814,81
599.224,54
593.634,26
588.043,98
582.453,70
576.863,43
571.273,15
565.682,87
560.092,59
554.502,31
548.912,04
543.321,76
537.731,48
532.141,20
526.550,93
520.960,65
515.370,37
509.780,09
504.189,81
498.599,54
493.009,26
487.418,98
481.828,70
476.238,43
470.648,15
465.057,87
459.467,59
453.877,31
448.287,04
442.696,76
437.106,48
431.516,20

425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93
425.925,93

301.875,00
296.284,72
290.694,44
285.104,17
279.513,89
273.923,61
268.333,33
262.743,06
257.152,78
251.562,50
245.972,22
240.381,94
234.791,67
229.201,39
223.611,11
218.020,83
212.430,56
206.840,28
201.250,00
195.659,72
190.069,44
184.479,17
178.888,89
173.298,61
167.708,33
162.118,06
156.527,78
150.937,50
145.347,22
139.756,94
134.166,67
128.576,39
122.986,11
117.395,83
111.805,56
106.215,28
100.625,00
95.034,72
89.444,44
83.854,17
78.263,89
72.673,61
67.083,33
61.493,06
55.902,78
50.312,50
44.722,22
39.131,94
33.541,67
27.951,39
22.361,11
16.770,83
11.180,56
5.590,28

22.574.074,07
22.148.148,15
21.722.222,22
21.296.296,30
20.870.370,37
20.444.444,44
20.018.518,52
19.592.592,59
19.166.666,67
18.740.740,74
18.314.814,81
17.888.888,89
17.462.962,96
17.037.037,04
16.611.111,11
16.185.185,19
15.759.259,26
15.333.333,33
14.907.407,41
14.481.481,48
14.055.555,56
13.629.629,63
13.203.703,70
12.777.777,78
12.351.851,85
11.925.925,93
11.500.000,00
11.074.074,07
10.648.148,15
10.222.222,22
9.796.296,30
9.370.370,37
8.944.444,44
8.518.518,52
8.092.592,59
7.666.666,67
7.240.740,74
6.814.814,81
6.388.888,89
5.962.962,96
5.537.037,04
5.111.111,11
4.685.185,19
4.259.259,26
3.833.333,33
3.407.407,41
2.981.481,48
2.555.555,56
2.129.629,63
1.703.703,70
1.277.777,78

851.851,85
425.925,93

0,00

~s^:\
s
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46.000.000,00 81.983.500,00 46.000.000,00 35.983.500,00
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DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0063/2023

/^,
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Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei n°

14.241/2023 de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza operação de crédito com

Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo para implantação do "Centro

Operações Inteligentes - IOC, Climatização Híbrida, Sistema de Segurança; Execução de
Infraestrutura de Rede de Tecnologia de Informação e Comunicação"; e autoriza correlata
caução e crédito orçamentaria (R$ 46.000.000,00).

O projeto vem instruído com planilha referente ao financiamento,

segundo a qual:

1. os valores do financiamento serão transferidos em parcelas à Prefeitura Municipal no

período de jan/2024 até jan/2025, totalizando o valor de R$46.000.000,00 (quarenta e
seis milhões de reais);

2. A dívida será amortizada em sistema de amortização constante (SAC), no período de
fev/2025 até jan/2034;

3. A projeção de pagamento de juros se inicia em fev/2024, estendendo-se até jan/2034,

somando um total previsto de R$35.983.500,00 (trinta e cinco milhões, novecentos e

oitenta e três mil e quinhentos reais) de juros a serem pagos até o término do contrato

de financiamento. Importante destacar que trata-se de uma taxa de juros pós-fixada

(SELIC + 3,00%), havendo o risco da taxa Selic. Isso significa que se a taxa de juros

SELIC aumentar,o montante de juros poderá ser maior que o previsto. Do contrário, se

a taxa SELIC diminuir, o montante de juros a ser pago poderá ser menor que o
previsto.

4. O total previsto a ser pago até o término do financiamento (amortização mais Juros),
será de R$81.983.500,00 (oitenta e um milhões, novecentos e oitenta e três mil, e

quinhentos reais).
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Conforme a Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro, as

despesas com a presente propositura serão: nulas para o presente exercício; R$ 2.535.750 em

2024, R$ 11.582.345 em 2025 e R$ 11.249.238 em 2026. As dotações a serem oneradas estão

elencadas na referida estimativa de impacto. Importante destacar que os valores do impacte
B
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orçamentário-financeiro referem-se tão somente ao valor dos juros a serem pagos, não
abrangendo o valor principal da dívida.

A propositura também está acompanhada de declaração do
Gestor da Unidade de Governo e Finanças, declarando que o projeto de Lei tem previsão de
recursos para o presente exercício e para os dois subsequentes, possui adequação com a Lei
Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei das Diretrizes Orçamentarias.

Ainda, no que se refere aos limites da dívida consolidada,
diligenciando junto ao Portal da Transparência da Prefeitura Municipal (dados de Agosto/2023),
identificamos que:

l. A dívida consolidada do Município apresenta valores no montante de
R$455.862.860,06 (quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e
dois mil, oitocentos e sessenta reais, e seis centavos);

2. A Receita Corrente Líquida (RCL) ajustada para cálculo dos limites de endividamento
acumulada em 12 meses (período de Set/2022 até Ago/2023) apresentou o montante
de R$2.927.334.365,74 (dois bilhões, novecentos e vinte e sete milhões, trezentos e
trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais, e setenta e quatro centavos);

3. Portanto, o percentual atual do endividamento sobre a ROL é de 15,57% (quinze
inteiros e cinquenta e sete centésimos percentuais).

Nesse sentido, temos que a presente propositura terá um
impacto de 1,57% (um inteiro e cinquenta e sete centésimos percentuais), de modo que
mesmo com a aprovação da presente propositura, o Município continuará em conformidade
com o limite de endividamento estabelecido na Resolução Senatorial n° 40, de 2001, que é de
120% (cento e vinte por cento) sobre a Receita Corrente Líquida.

Sob o aspecto orçamentaria e financeiro, o presente projeto
encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 27 de novembro de 2023.

ADRIANA J. DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

Agente de Serviços Técnicos

0)

3

I.
o ^

II
Î
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1188

PROJETO DE LEI   14.241/23

PROCESSO   7.142/23

ASSUNTO: AUTORIZA OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM DESENVOLVE SP -

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA IMPLANTAÇÃO

DO "CENTRO OPERAÇÕES INTELIGENTES-IOC, CLIMATIZAÇÂO HÍBRIDA,

SISTEMA DE SEGURANÇA E EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE

DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO" E AUTORIZA

CORRELATA CAUÇÃO E CRÉDITO ORÇAMENTÀRIO (R$ 46.000.000,00)

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

COMPETÊNCIA. LEI ORGÂNICA.

OPERAÇÃO DE CRÉDITO. VINCULAÇÂO

DE RECEITAS. CONSTITUCIONALIDADE.

1-RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o

projeto autoriza operação de crédito com Desenvolve SP -Agência de Fomento do

Estado de São Paulo para implantação do "Centro Operações Inteligentes-IOC,

Climatização Híbrida, Sistema de Segurança; Execução de Infraestrutura de Rede

de Tecnologia de Informação e Comunicação"; e autoriza correlata caução e

crédito orçamentário (R$ 46.000.000,00).

De acordo com a justificativa, a propositura visa obter a devida autorização

legislativa para celebração de contrato de financiamento entre o Município de

Jundiaí e o Estado de São Paulo, o financiamento pretende viabilizar a implantação

do Centro Operações Inteligentes - IOC (tnteligence Operation Center). O

equipamento integrará as forças de segurança e de urgência e emergência.
A propositura encontra-se justificada e vem instruída com a Estimativa de

Impacto Orçamentário-financejro.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos d^g
questão posta.
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2- DA FUNDAMENTAÇÃO

O projeto em exame afeiçoa-se de constitucionalidade e legalidade, conforme
passa a expor.

2.1 - DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o aspecto jurídico, o projeto versa sobre o interesse local - 30, t da
CF/88, uma vez que visa firmar um contrato com o Estado de São Paulo para obter
equipamento que integrará as forças de segurança e de urgência e emergência,
garantindo mais agilidade e efetividade no atendimento prestado a população. A
saber:

Art. 30. Compete aos Municípios:

/ - legislar sobre assuntos de interesse local.

2.2 - DA POSSIBILIDADE DE VINCULAÇÀO DE RECEITAS
Nos termos do art. 2 da proposta, o Executivo está autorizado a fornecer

como garantia as Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMIS (art. 158
inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM (art. 159, inciso
l, alínea "b" da CF).

Neste caminho, em que pese o princípio proibição da vinculação de receitas
de impostos, é possível, no caso, realizá-las. De acordo com o art. 167, §4 da
CF/88, § 4° é permitida a vinculação das receitas para pagamento de débitos com a
União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia.

Apesar de o dispositivo mencionar apenas a União, é possível estender tal
lógica para os demais entes, uma vez que, de acordo com a Doutrina, "onde há a
mesma razão, há o mesmo direito".

Além disso, a própria CF/88 proíbe que sejam criadas preferência entre os
entes, na forma do art. 19, 111, da CF/88:
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Municípios^
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Por isso, em razão do princípio da isonomia, opina-se pela viabilidade da

vinculação das citadas receitas.

2.3 - DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA

O projeto de lei em exame afigura-se legal quanto à competência (art. 6°,

caput e inciso l), e quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo (art.

46, inciso IV) sendo todos os dispositivos da Lei Orgânica de Jundiaí. Asaber:

Art. 6°. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de

interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua

população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais,

cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

/ - elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando a despesa com

base em planejamento adequado

Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos

de lei que disponha sobre:

/V - organização administrativa, matéria orçamentaria, serviços

públicos e pessoal da administração;

Posto isso, opina-se que a presente lei observa a regra de iniciativa privativa.

2.4 - DOS REQUISITOS DA LRF

A contratação de operação de crédito pêlos Entes Políticos é expressamente

prevista na Constituição Federal e regulamentada pela Lei Complementar n°

101/00.

O referido diploma legal traz os requisitos para que a operação de crédito

seja considerada válida. Vejamos:

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente

da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou

indiretamente.

§ 1° O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em

parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação

custo-benefício, o interesse económico e social da operação e

atendimento das seguintes condições:
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I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no
texto da lei orçamentaria, em créditos adicionais ou lei específica;
II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos
provenientes da operação, exceto no caso de operações por
antecipação de receita;

Ill - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
IV ~ autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de
operação de crédito externo;

V- atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;
V/ - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei
Complementar.

Os requisitos previstos nos incisos l e II do art. 32 da Lei Complementar n°
101/00 restará atendido com a aprovação do presente projeto de lei.

Em relação ao inciso III, de acordo com o parecer da Diretoria Financeira, a
proposta ora debatida atende a Resolução n° 40 do Senado Federal.

No caso não é necessário observar o requisito do inciso IV, por não versar
sobre operação de crédito externo.

Observando, por fim, o parecer elaborado pela Diretoria Financeira desta
Casa, os incisos V e VI estão fornecidos.

Posto isso, opina-se pela legalidade do projeto.

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência
exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do
Legislativo, que se deu através do Parecer n° 63/2023, esclarece que a propositura
encontra-se apta â tramitação, esclarece que a propositura encontra-se apta à
tramitação, já que possui estimativa do impacto financeiro para o exercício vigente
e para os dois subsequentes.

Além disso, o projeto consta com a declaração do gestor que a proposta
possui adequação orçamentaria.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,
pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda esta
Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence ao sei^
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âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em consideração

a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de direito.

.^\

^~\

4-CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que

inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto

constitucional e legal.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

OITIVA DAS COMISSÕES:

Nos termos do disposto no inc. I do art. 139 do Regimento Interno da

Edilidade, após a oitíva da Comissão de Justiça e Redação, sugerimos a oitiva da

Comissão de Finanças e Orçamento.

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, da LOJ).

Jundiaí, 28 de novembro de 2023.

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Vinícius Augusto M. N. Soares

Estagiário de Direito

Fernanda R. P de GODOI

Estagiaria de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
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PROCESSO 7142/2023COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 14.241, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza operação de
crédito com Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo para implantação do
"Centro Operações Inteligentes-IOC, Climatização Híbrida, Sistema de Segurança; Execução de
Infi-aestrutura de Rede de Tecnologia de Infomiaçao e Comunicação"; e autoriza correlata
caução e crédito orçamentário (R$ 46.000.000,00).

•ÏS^
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PARECER 585

O presente Prqjeto de Lei, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL,

tem por objetivo autorizar operação de crédito com Desenvolve SP - Agência de Fomento do

Estado de São Paulo para implantação do "Centro Operações Inteligentes-IOC, Climatização

Híbrida, Sistema de Segurança; Execução de Infraestnitura de Rede de Tecnologia de

Informação e Comunicação"; e autoriza correlata caução e crédito orçamentário (R$

46.000.000,00).

No que importa ao mérito cabe aqui apontar, desde logo, que muito

bem ilustram a procedência da proposta as razões declaradas pelo próprio autor nos tópicos da

respectiva justificativa.

Ainda, a corroborar o exposto, a matéria veio acompanhada por parecer

favorável da Procuradoria Jurídica, de n." 1.188, qiie atesta a sua legalidade, assim como, o

também favorável parecer da Diretoria Fi.nanceü-a, de n." 0063/2023.

Vista assim, positivamente, a confoimidade da matéria ao direito, este

relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões. 28 de novembro de 2023.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Ec/icarlos Vetor Oeste"

FAOUAZ TAHA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 7142/2023

PROJETO DE LEI N" 14.241, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza operação de
crédito com Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo para implantação do
"Centro Operações Inteligentes-IOC, Climatízação Híbrida, Sistema de Segurança; Execução de
Infraestnitura de Rede de Tecnologia de Infonnação e Comunicação"; e autoriza correlata
caução e crédito orçamentário (R$ 46.000.000,00).

PARECER 62

Chega para análise o presente projeto de lei, de autoria do PREFEITO

MUNICIPAL, que visa autorizar operação de crédito com Desenvolve SP - Agência de

Fomento do Estado de São Paulo para implantação do "Centro Operações Inteligentes-IOC,

Climatização Híbrida, Sistema de Segurança; Execução de Infraestnitura de Rede de Tecnologia

de Informação e Comunicação"; e autoriza correlata caução e crédito orçamentário (R$

46.000.000,00).

Para apreciação de mérito, nos respaldaiiios detidamente no Parecer da

Procuradoria Jurídica, que atesta a sua constitucionalidade e comunga com a manifestação da

Diretoria Financeira.

Dessa forma, não havendo expresso apontamento contrário proveniente

destas eficientes instâncias da Edilidade e, igualmente não vislumbrando óbice à tramitação do

projeto, esta Comissão lança voto favorável.

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2023.

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
"Kachan Júnior"

{i&.ofâ 1

.^.J

FAOUAZ TAHA

MADSON H. DO NASCIMENTO SANTOS
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PROJETO DE LEI N" 14.241

Autoriza operação de crédito com Desenvolve SP - Agência de
Fomento do Estado de São Paulo para implantação do "Centro
Operações Inteligentes-IOC, Climatização Híbrida, Sistema de

Segurança; Execução de Infraestrutura de Rede de Tecnologia de
Informação e Comunicação"; e autoriza con'elata caução e crédito

orçamentário (RS 46.000.000,00).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 5 de dezembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar com a

DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

operações de crédito até o valor de R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais),

destinadas a "Implantação do Ceiitro Operações Inteligentes - lOC (Inteligence Operation
Center); Climatização Híbrida, Implantação de Sistema de Segurança; Execução de
Infi-aestrutura de Rede de Tecnologia de Informação e Comunicação", observada a legislação
vigente, em especial as disposições da Lei Cotnplementar Federal n0 101, de 04 de maio de
2000.

Art. 2° Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das

operações de crédito de que trata esta Lei, por todo o tempo de vigência dos contratos de
financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de

Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e Serviços - TCMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM (art. 159, iüciso I, almea "b" da CF), cumulativamente
ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do
principal e o pagamento dos acessórios da dívida.
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(PLn°. 14.241 -fls. 2)

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem
a serem estabelecidas coDstitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Art. 3° O Chefe do Poder Executivo está aiitorizado a constituir a Desenvolve
SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de
transferências mencionadas no caput do art. 2° desta Lei os recursos vinculados, podendo
utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se
refere o art. 1° desta Lei.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4° Fica o Miuiicípio autorizado a:

I - participar e assinar contratos, convénios, aditivos e termos que
possibilitem a execução da presente Lei;

II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas nomias da Desenvolve SP -
Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à
época da assinatura dos contratos de financiamento; e

Ill - aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes da execução dos contratos.

Art. 5° Os orçamentos inunicipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações
iiecessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
fínanciamento a que se refere esta Lei.

Art. 6" Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito
ora autorizadas.

Art. 7° O Poder Executivo encaminhará à Câmara Mxmicipal cópia do
contrato de financiamento e outros ajustes, de que trata esta Lei, no prazo de até 20 (vinte)
dias contados de sua assinatura.
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(PLn°. 14.241 -fls.3)

Art. 8° Esta Lei enu'a em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDTAÏ, em cinco de dezembro de dois mil e

vinte e três (05/12/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14241/2023 - Prefeito Municipal - Autoriza operação de crédito com Desenvolve
SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo para implantação do "Centro Operações
Inteligentes-IOC, Climatização Híbrida, Sistema de Segurança; Execução de Infraestrutura de Rede de
Tecnologia de Informação e Comunicação"; e autoriza correlata caução e crédito orçamentaria (R$
46.000.000,00).

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

07/12/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

29/12/2023

Jundiaí, 07 de dezembro de 2023.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

CâmaraMumc^aj^^dja^
OF. GP.L n.° 358/2023

Processo SEI n.° 36.723/2023
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Jundiaí, 07 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
NI SE

D o

![ /

Legisiativa
^

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n° 10.078, objeto

do Projeto de Lei n° 14.241, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

ciosamente,

LUIZ

Ateri

RN DO

itPre

IACHADO

Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .TUNDIAÍ - SP

LEI N,110.078, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Autoriza operação de crédito com Desenvolve SP - Agência de

Fomento do Estado de São Paulo para implantação do "Centro

Operações Inteligentes-IOC, Climatização Híbrida, Sistema de

Segurança; Execução de Infraestrutura de Rede de Tecnologia de

Infonïtação e Comunicação"; e autoriza correlata caução e crédito

orçamentaria (R$ 46.000.000,00).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no

dia 05 de dezembro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar com a

DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

operações de crédito até o valor de R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais),

destinadas a "Implantação do Centro Operações Inteligentes - IOC (Inteligence

Operation Center); Climatização Híbrida, Implantação de Sistema de Segurança;
Execução de Infraestmtura de Rede de Tecnologia de Informação e Comunicação",

observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal
n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2° Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das

operações de crédito de que trata esta Lei, por todo o tempo de vigência dos contratos de

financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de

Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do
Fundo de Participação dos Ivíunicipios - FPM (art. 159, inciso I, alínea "b" da CF),

cumulativamente ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente para a
amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que
vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova

autorização.

Art. 3° O Chefe do Poder Executivo está autorizado a constituir a

Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária,

com poderes in-evogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.078/2023-fls. 2)

~QS.\

receitas de transferências mencionadas no caput do art, 2 desta Lei os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por

força dos contratos a que se refere o art. 1° desta Lei.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4° Fica o Município autorizado a:

I - participar e assinar contratos, convénios, aditivos e termos que

possibilitem a execução da presente Lei;

II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP

- Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito,

vigentes à época da assinatura dos contratos de financiamento; e

Ill - aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes da execução dos contratos.

Art. 5° Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos
aos contratos de financiamento a que se refere esta Lei.

Art. 6° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de

crédito ora autorizadas.

Art. 7° O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal cópia do
coiitrato de financiamento e outros ajustes, de que trata esta Lei, no prazo de até 20
(vinte) dias contados de sua a^sinatüi:a.?sinatih:a

Art. 8° Esta Lei ejntra em

PÊ:LU

yigpy na data de sua publicação.

;/

^'Si

y<,^T
tíNANDÕ MACHADO

Prefeito Municipal
i,

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos sete dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do
Município. _Jl4y^3(- '

see, l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil ç*"."»"
1 PUBUCAÇÂOj Rubricáj
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